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LÂMINA DA OFERTA DE DÍVIDA 

Conteúdo da lâmina de oferta de títulos de dívida, conforme art. 23 da Resolução nº 160, de 2022. 

OFERTA PÚBLICA DE DISTRIBUIÇÃO, SOB O RITO AUTOMÁTICO DE REGISTRO, DA 2ª (SEGUNDA) EMISSÃO DE CERTIFICADOS DE 
DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO EM ATÉ 2 (DUAS) SÉRIES, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA SOB O RITO DE REGISTRO 

AUTOMÁTICO DE DISTRIBUIÇÃO, SOB O REGIME MISTO DE GARANTIA FIRME E MELHORES ESFORÇOS DE COLOCAÇÃO DA 

 

VAMOS LOCAÇÃO DE CAMINHÕES, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS S.A.  

Companhia Aberta – Código CVM nº 2471-6  

CNPJ nº 23.373.000/0001-32 - NIRE 35.300.512.642 

Rua Doutor Renato Paes de Barros, nº 1.017, 9º andar, sala 2, CEP 04530-001, São Paulo – SP 

Exceto se expressamente indicado nesta lâmina palavras e expressões em maiúsculas, que estejam no singular ou no plural, 
não definidas nesta lâmina, terão o significado previsto no “Prospecto Preliminar da Oferta Pública de Distribuição, da 2ª (segunda) 
Emissão de Certificados de Direitos Creditórios do Agronegócio em até 2 (duas) Séries, para Distribuição Pública sob o Rito de 
Registro Automático de Distribuição, sob o Regime Misto de Garantia Firme e Melhores Esforços de Colocação de Vamos Locação 
de Caminhões, Máquinas e Equipamentos S.A.” (“Prospecto”). 

  
 

Esta lâmina contém informações essenciais e deve ser lida como uma introdução ao prospecto da oferta. A decisão de investimento 
deve levar em consideração as informações constantes do prospecto, principalmente a seção relativa a fatores de risco. 

 

ALERTAS 

Risco de 

☒ perda do principal 

O investimento nos CDCA envolve a exposição a determinados riscos. 
Os potenciais investidores podem perder parte substancial ou todo o 
seu investimento.  

Para mais informações, veja seção “Fatores de Risco” do Prospecto.  

☒ falta de liquidez 

A Oferta não é adequada aos Investidores Qualificados que necessitem 
de liquidez considerável com relação aos CDCA da Oferta. 

Para mais informações, veja seção “Fatores de Risco” do Prospecto.  

☒ dificuldade de 

entendimento 

A Oferta não é adequada aos Investidores Qualificados que (i) não 
tenham profundo conhecimento dos riscos envolvidos na Emissão, na 
Oferta e/ou nos CDCA que não tenham acesso à consultoria 
especializada; e que (ii) necessitem de liquidez considerável com 
relação aos CDCA da Oferta. 

Para mais informações, veja seção “Fatores de Risco” do Prospecto.  

Aviso para ofertas 
distribuídas por rito de 

registro automático 

A CVM não realizou análise prévia do conteúdo do prospecto, nem dos documentos da oferta. 

Há restrições à revenda dos títulos de dívida. 
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1. Elementos Essenciais da Oferta Mais informações 

A. Valor Mobiliário Certificado de Direitos Creditórios do Agronegócio. 
Seção 2 

do Prospecto 

a.1) Emissor 

Vamos Locação de Caminhões, Máquinas e Equipamentos S.A. 

CNPJ nº 23.373.000/0001-32 

Website: https://vamos.com.br/ 

Capa do 
Prospecto 

a.2) Espécie Não aplicável.  

B. Oferta   

b.1) Série 1   

b.1.1) Código de 
negociação proposto  

BRVAMOCDC001. 
Capa do 

Prospecto 

b.1.2) Mercado de 
negociação 

CETIP21, administrado pela B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão – Balcão B3. 
Capa do 

Prospecto 

b.1.3) Quantidade 
ofertada – lote base 

Serão emitidos, inicialmente, 685.000 (seiscentos e oitenta e cinco mil) CDCA, 
a serem alocados como CDCA 1ª Série e/ou CDCA 2ª Série, por meio do Sistema 
de Vasos Comunicantes, a ser apurados durante o Procedimento de Bookbuilding 
e refletido por meio do Aditamento do Bookbuilding, observado que a 
quantidade inicial de CDCA poderá ser (i) aumentada em virtude do exercício 
total ou parcial da Opção do Lote Adicional; ou (ii) diminuída em virtude da 
possibilidade de Distribuição Parcial, observado o Montante Mínimo. 

Seção 2.6 
do Prospecto 

b.1.4) Preço (intervalo)  R$ 1.000,00 (mil reais) por CDCA.  
Seção 2.6 

do Prospecto 

b.1.5) Taxa de 
remuneração (intervalo) 

Sobre o Valor Nominal Unitário dos CDCA 1ª Série incidirão juros 
remuneratórios prefixados, a serem definidos de acordo com o Procedimento de 
Bookbuilding, limitados ao maior valor entre: (i) juros remuneratórios prefixados 
correspondentes à Taxa DI baseada no ajuste da curva Pre x DI equivalente ao 
vértice com vencimento em Janeiro de 2029, conforme as Taxas Referenciais 
BM&FBOVESPA relativa à ‘DI x Pré’, 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, 
baseada no ajuste do DI verificado na data de realização do Procedimento de 
Bookbuilding, divulgada pela B3 em sua página na internet (acessível, nesta data, 
por meio do link https://www.b3.com.br/pt_br/market-data-e-indices/servicos-
de-dados/market-data/consultas/boletim-diario/boletim-diario-do-mercado/), 
acrescida exponencialmente de sobretaxa (spread) equivalente 1,50% (um inteiro 
e cinquenta centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) 
Dias Úteis; ou (ii) 13,30% (treze inteiros e trinta centésimos por cento), ao ano, 
base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis. 

Seção 2.6 
do Prospecto 

b.1.6) Montante ofertado 
da Série 1 (=b.1.3*b.1.4) 
(intervalo) 

O valor total da Oferta será, inicialmente, R$ 685.000.000,00 (seiscentos e 
oitenta e cinco milhões de reais), na Data de Emissão (conforme definida abaixo) 
(“Valor Total da Oferta”), a ser alocado como CDCA 1ª Série e/ou CDCA 2ª Série, 
por meio do Sistema de Vasos Comunicantes, conforme a ser apurado durante o 
Procedimento de Bookbuilding e refletido por meio do Aditamento do 
Bookbuilding, observado que nos termos do artigo 50 da Resolução CVM 160, a 
quantidade dos CDCA inicialmente ofertada poderá ser (i) aumentada em 
virtude do exercício total ou parcial da Opção do Lote Adicional sendo certo que 
os CDCA emitidos em razão do exercício da Opção de Lote Adicional serão objeto 
de colocação em regime de melhores esforços, de acordo com a demanda dos 
Investidores; ou (ii) diminuído em razão da possibilidade da Distribuição Parcial, 
observado o Montante Mínimo, de acordo com a demanda verificada no 
Procedimento de Bookbuilding. 

Seção 2.6 
do Prospecto 
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1. Elementos Essenciais da Oferta Mais informações 

b.1.7) Lote suplementar Não.  

b.1.8) Lote adicional 

Nos termos do artigo 50 da Resolução CVM 160, a quantidade dos CDCA 
inicialmente ofertada poderá ser aumentada em até 25% (vinte e cinco por 
cento), ou seja, em até 171.250 (cento e setenta e um mil, duzentos e 
cinquenta) CDCA, ou seja, em até R$ 171.250.000,00 (cento e setenta e um 
milhões, duzentos e cinquenta mil reais), a critério da Emissora, em conjunto 
com os Coordenadores, sendo que o exercício da Opção do Lote Adicional poderá 
ser realizado de forma total ou parcial. Os CDCA emitidos em decorrência do 
exercício, total ou parcial, da Opção de Lote Adicional serão distribuídos sob o 
regime de melhores esforços de colocação. 

Seção 2.6 
do Prospecto 

b.1.9) Título classificado 
como “verde”, “social”, 
“sustentável” ou 
correlato? 

Não. 
Capa do 

Prospecto 

b.2) Série 2   

b.2.1) Código de 
negociação proposto  

BRVAMOCDC019. 
Capa do 

Prospecto 

b.2.2) Mercado 
de negociação 

CETIP21, administrado pela B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão – Balcão B3. 
Capa do 

prospecto 

b.2.3) Quantidade 
ofertada – lote base 

Serão emitidos, inicialmente, 685.000 (seiscentos e oitenta e cinco mil) CDCA, 
a serem alocados como CDCA 1ª Série e/ou CDCA 2ª Série, por meio do Sistema 
de Vasos Comunicantes, a ser apurados durante o Procedimento de Bookbuilding 
e refletido por meio do Aditamento do Bookbuilding, observado que a 
quantidade inicial de CDCA poderá ser (i) aumentada em virtude do exercício 
total ou parcial da Opção do Lote Adicional; ou (ii) diminuída em virtude da 
possibilidade de Distribuição Parcial, observado o Montante Mínimo.  

Seção 2.6 
do Prospecto 

b.2.4) Preço (intervalo)  R$ 1.000,00 (mil reais), na Data de Emissão.  
Seção 2.6 

do Prospecto 

b.2.5) Taxa de 
remuneração (intervalo) 

Sobre o Valor Nominal Unitário Atualizado (ou Saldo do Valor Nominal Unitário 
Atualizado, conforme o caso) dos CDCA 2ª Série incidirão juros remuneratórios 
equivalentes a um determinado percentual a ser definido de acordo com o 
Procedimento de Bookbuilding, sendo tal percentual limitado ao maior valor 
entre (i) a taxa percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias 
Úteis, das Notas do Tesouro Nacional – Série B “Tesouro IPCA + com Juros 
Semestrais”, com vencimento em 15 de agosto de 2030 (“NTN-B 30”), 
utilizando-se a cotação indicativa divulgada pela ANBIMA em sua página na rede 
mundial de computadores (https://www.anbima.com.br), no fechamento do 
Dia Útil da data da realização do Procedimento de Bookbuilding acrescida 
exponencialmente de sobretaxa (spread) de 1,50% (um inteiro e cinquenta 
centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis; 
ou (ii) 7,80% (sete inteiros e oitenta centésimos por cento), ao ano, base 252 
(duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis. 

Seção 2.6 
do Prospecto 

b.2.6) Montante ofertado 
da Série 2 (=b.2.3*b.2.4) 
(intervalo) 

O valor total da Oferta será, inicialmente, R$ 685.000.000,00 (seiscentos e 
oitenta e cinco milhões de reais), na Data de Emissão (conforme definida abaixo) 
(“Valor Total da Oferta”), a ser alocado como CDCA 1ª Série e/ou CDCA 2ª Série, 
por meio do Sistema de Vasos Comunicantes, conforme a ser apurado durante o 
Procedimento de Bookbuilding e refletido por meio do Aditamento do 
Bookbuilding, observado que nos termos do artigo 50 da Resolução CVM 160, a 
quantidade dos CDCA inicialmente ofertada poderá ser (i) aumentada em 
virtude do exercício total ou parcial da Opção do Lote Adicional sendo certo que 
os CDCA emitidos em razão do exercício da Opção de Lote Adicional serão objeto 
de colocação em regime de melhores esforços, de acordo com a demanda dos 

Seção 2.6 
do Prospecto 
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1. Elementos Essenciais da Oferta Mais informações 

Investidores; ou (ii) diminuído em razão da possibilidade da Distribuição Parcial, 
observado o Montante Mínimo, de acordo com a demanda verificada no 
Procedimento de Bookbuilding. 

b.2.7) Lote suplementar Não.  

b.2.8) Lote adicional 

Nos termos do artigo 50 da Resolução CVM 160, a quantidade dos CDCA 
inicialmente ofertada poderá ser aumentada em até 25% (vinte e cinco por 
cento), ou seja, em até 171.250 (cento e setenta e um mil, duzentos e 
cinquenta) CDCA, ou seja, em até R$ 171.250.000,00 (cento e setenta e um 
milhões, duzentos e cinquenta mil reais), a critério da Emissora, em conjunto 
com os Coordenadores, sendo que o exercício da Opção do Lote Adicional poderá 
ser realizado de forma total ou parcial. Os CDCA emitidos em decorrência do 
exercício, total ou parcial, da Opção de Lote Adicional serão distribuídos sob o 
regime de melhores esforços de colocação (“Opção de Lote Adicional"). 

Seção 2.6 
do Prospecto 

b.2.9) Título classificado 
como “verde”, “social”, 
“sustentável” 
ou correlato? 

Não. Capa do Prospecto 

 

2. Propósito da Oferta Mais informações 

Qual será a destinação dos 
recursos da oferta? 

Os recursos líquidos obtidos pela Emissora com a Emissão, nos termos desta 
Escritura de Emissão, serão destinados para as atividades da Emitente 
relacionadas à locação e manutenção de caminhões, máquinas, equipamentos 
ou implementos agrícolas, e, se for o caso na aquisições de caminhões, máquinas 
e equipamentos em geral, inclusive veículos, em ambos os casos para emprego 
exclusivamente nas atividades de produção e/ou comercialização de produtos e 
insumos agropecuários. 

Seção 2 
do Prospecto 

 

3. Detalhes Relevantes sobre o Emissor dos Títulos de Dívida Mais informações 

Quem é o emissor?  

Como o emissor 
gera receita? 

A Emissora, junto com suas controladas, exerce suas atividades por meio dos 
seguintes segmentos operacionais, conforme divulgados em suas 
demonstrações financeiras: (i) locação de caminhões, máquinas e 
equipamentos; (ii) concessionárias de caminhões, máquinas e equipamentos e 
(iii) industrialização e customização de caminhões. 

Item 1.3 
do Formulário 
de Referência. 

Quais os pontos fortes da 
Emissora? 

A Emissora é a empresa líder no setor de locação de caminhões (de acordo com 
o Anuário Brasileiro do Setor de Locação de Veículos, divulgado em 2024 pela 
Associação Brasileira das Locadoras de Automóveis), máquinas e equipamentos 
do Brasil, operando nesse segmento há mais de 20 anos através da nossa antiga 
controladora JSL S.A. e contávamos com uma frota de 50.384 ativos em 30 de 
junho de 2024. 

Item 1.2 
do Formulário 
de Referência. 

Quem são os principais 
clientes (máx. 3) 

Nenhum cliente foi responsável por mais de 10% da receita líquida total da 
Companhia no período findo em 30 de junho de 2024. 

Item 1.5 
do Formulário 
de Referência. 

Quem são os principais 

concorrentes (máx. 3)? 

LM Transportes Interestaduais Serviços e Comércio S.A., Unidas Locações e 
Serviços S.A. e Addiante S.A. 

N/A 
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3. Detalhes Relevantes sobre o Emissor dos Títulos de Dívida Mais informações 

Governança e acionistas principais 

Quem é o CEO 
da Emissora? 

Gustavo Henrique Braga Couto. 
Item 7 do 

Formulário de 
Referência. 

Quem é o presidente do 
CA da Emissora? 

Fernando Antonio Simões. 
Item 7 do 

Formulário de 
Referência. 

Participações significativas 
de administradores 

Item não aplicável. 
Itens 6.1/6.2 do 
Formulário de 
Referência. 

Quem é o controlador ou 
quem integra o grupo de 
controle? 

A SIMPAR S.A. possui 54,819% das ações ordinárias da Emissora. 
Itens 6.1/6.2 do 
Formulário de 
Referência. 

 

Sumário dos principais riscos do emissor   Probabilidade 
Impacto 

financeiro 

A Devedora pode ser incapaz de implementar com sucesso a sua estratégia de crescimento. 

☐ Maior 

☒ Média 

☐ Menor 

☒ Maior 

☐ Médio 

☐ Menor 

O sucesso da Devedora depende de sua habilidade de atrair, contratar, treinar, motivar 
e reter profissionais capacitados. 

☐ Maior 

☐ Média 

☒ Menor 

☐ Maior 

☒ Médio 

☐ Menor  

A Emissora depende de sistemas automatizados e informatizados, de tal forma que 
qualquer interrupção pode ter um efeito material adverso sobre os negócios da Emissora. 

☐ Maior 

☐ Média 

☒ Menor 

☐ Maior 

☒ Médio 

☐ Menor 

Os resultados da Companhia poderão ser afetados por erros no estabelecimento de 
preços em decorrência de falhas no cálculo da desvalorização estimada de sua frota em 
relação à sua desvalorização efetiva no futuro. 

☐ Maior 

☐ Média 

☒ Menor 

☐ Maior 

☒ Médio 

☐ Menor  

A Companhia pode não ser bem sucedida na execução de eventuais aquisições, assim 
como a Companhia pode assumir certas contingências não identificadas e/ou não 
identificáveis em decorrência de aquisições de outras empresas. 

☐ Maior 

☐ Média 

☒ Menor 

☐ Maior 

☒ Médio 

☐ Menor 
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4. Principais Informações os Títulos de Dívida Mais informações 

Características do título 

4.1. Principais 
características – 
Primeira Série 

Certificados de Direitos Creditórios do Agronegócio da Emissora, da 2ª Emissão 
da Emissora. 

Capa do 
Prospecto 

4.1.1. Possibilidade de 
resgate antecipado 
compulsório 

Os CDCA 1ª Série estão sujeitos a Amortização Extraordinária Obrigatória 
observado o disposto na Escritura de Emissão. 

Seção 2.6 
do Prospecto 

4.1.2. Vencimento/Prazo 
2.556 (dois mil, quinhentos e cinquenta e seis) dias contados da Data de 
Emissão, vencendo-se, portanto, em 15 de setembro de 2031. 

Seção 2.6 
do Prospecto 

4.1.3. Remuneração 

Sobre o Valor Nominal Unitário dos CDCA 1ª Série incidirão juros remuneratórios 
prefixados, a serem definidos de acordo com o Procedimento de Bookbuilding, 
limitados ao maior valor entre: (I) juros remuneratórios prefixados 
correspondentes à Taxa DI baseada no ajuste da curva Pre x DI equivalente ao 
vértice com vencimento em Janeiro de 2029, conforme as Taxas Referenciais 
BM&FBOVESPA relativa à ‘DI x Pré’, 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, 
baseada no ajuste do DI verificado na data de realização do Procedimento de 
Bookbuilding, divulgada pela B3 em sua página na internet (acessível, nesta data, 
por meio do link https://www.b3.com.br/pt_br/market-data-e-indices/servicos-
de-dados/market-data/consultas/boletim-diario/boletim-diario-do-mercado/), 
acrescida exponencialmente de sobretaxa (spread) equivalente 1,50% (um inteiro 
e cinquenta centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) 
Dias Úteis; ou (ii) 13,30% (treze inteiros e trinta centésimos por cento), ao ano, 
base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis. 

Seção 2.6 
do Prospecto 

4.1.4. Amortização/Juros 

Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, do 
CDCA 1ª Série, bem como o Valor Nominal Unitário Atualizado dos CDCA 2ª Série, 
serão pagos em parcela única na Data de Vencimento da respectiva série, 
conforme Anexo II à Escritura de Emissão. 

Seção 2.6 
do Prospecto 

4.1.5. Duration Aproximadamente 4,79 anos na Data de Emissão. 
Seção 13 

do Prospecto 

4.1.6. Condições de 
recompra antecipada 

A Emissora poderá realizar o resgate antecipado facultativo total dos CDCA 
mediante o pagamento de prêmio, nos termos da Escritura de Emissão. 

Seção 2.6 
do Prospecto 

4.1.7. Condições de 
vencimento antecipado 

Os CDCA 1ª série estão sujeitos a hipóteses de vencimento antecipado, 
observado os termos e condições previstos na Escritura de Emissão. 

Seção 2.6 
do Prospecto 

4.1.8. Restrições à livre 
negociação 

Revenda ao público em geral após decorridos 6 (seis) meses do final da oferta. 
Seção 6 

do Prospecto 

4.1.9. Formador de 
mercado 

Não aplicável. 
Seção 7.8 

do Prospecto 

4.2. Principais 
características – 
Segunda Série 

Certificados de Direitos Creditórios do Agronegócio da Emissora, da 2ª Emissão 
da Emissora. 

Capa do 
Prospecto 
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4. Principais Informações os Títulos de Dívida Mais informações 

4.2.1 Possibilidade de 
resgate antecipado 
compulsório 

Os CDCA 2ª Série estão sujeitos a Amortização Extraordinária Obrigatória, 
Resgate Antecipado Especial ou Resgate Antecipado Obrigatório, observado o 
disposto na Escritura de Emissão.  

Seção 2.6 
do Prospecto 

4.2.2. Vencimento/Prazo 
2.556 (dois mil, quinhentos e cinquenta e seis) dias contados da Data de 
Emissão, vencendo-se, portanto, em 15 de setembro de 2031. 

Seção 2.6 
do Prospecto 

4.2.3. Remuneração 

Sobre o Valor Nominal Unitário Atualizado (ou Saldo do Valor Nominal Unitário 
Atualizado, conforme o caso) dos CDCA 2ª Série incidirão juros remuneratórios 
equivalentes a um determinado percentual a ser definido de acordo com o 
Procedimento de Bookbuilding, sendo tal percentual limitado ao maior valor 
entre (i) a taxa percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias 
Úteis, das Notas do Tesouro Nacional – Série B “Tesouro IPCA + com Juros 
Semestrais”, com vencimento em 15 de agosto de 2030 (“NTN-B 30”), 
utilizando-se a cotação indicativa divulgada pela ANBIMA em sua página na rede 
mundial de computadores (https://www.anbima.com.br), no fechamento do 
Dia Útil da data da realização do Procedimento de Bookbuilding acrescida 
exponencialmente de sobretaxa (spread) de 1,50% (um inteiro e cinquenta 
centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis; 
ou (ii) 7,80% (sete inteiros e oitenta centésimos por cento), ao ano, base 252 
(duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis 

Seção 2.6 
do Prospecto 

4.2.4. Amortização/Juros 

O Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, 
do CDCA 1ª Série, bem como o Valor Nominal Unitário Atualizado dos CDCA 2ª 
Série, serão pagos em parcela única na Data de Vencimento da respectiva série, 
conforme na seção 14.5 do Prospecto e no Anexo II a Escritura de Emissão (sendo 
cada uma das datas em que ocorrer uma Amortização, “Data de Amortização”).  

Seção 2.6 
do Prospecto 

4.2.5. Duration Aproximadamente 5,51 anos na Data de Emissão.  
Seção 2.6 

do Prospecto 

4.2.6. Condições de 
recompra antecipada 

A Emissora poderá realizar o resgate antecipado facultativo total dos CDCA 
mediante o pagamento de prêmio, nos termos da Escritura de Emissão. 

 

4.2.7. Condições de 
vencimento antecipado 

Os CDCA 2ª série estão sujeitos a hipóteses de vencimento antecipado, 
observado os termos e condições previstos na Escritura de Emissão. 

Seção 2.6 
do Prospecto 

4.2.8. Restrições à 
livre negociação 

Revenda ao público em geral após decorridos 6 (seis) meses do final da oferta. 
Seção 6 

do Prospecto 

4.2.9. Formador 
de mercado 

Não aplicável. 
Seção 7.8 

do Prospecto 

Garantia 

Garantia de Penhor 

Em garantia ao fiel e integral cumprimento de todas as obrigações principais e 
acessórias assumidas pela Emitente no CDCA e, consequentemente, com o 
cumprimento de todas as obrigações principais e acessórias por ela assumidas 
pela Emissora no âmbito da Emissão dos CDCA, a Emissora constitui, em favor 
dos Titulares dos CDCA, representados pelo Agente dos CDCA (ou qualquer 
terceiro a quem seja endossado, cedido ou transferido este CDCA), por meio da 
Escritura de Emissão, nos termos do artigo 32 da Lei 11.076, penhor sobre os 
direitos principais e acessórios, atuais ou futuros, referentes aos direitos 
creditórios decorrentes do Contrato Lastro, inclusive seus aditamentos, multas, 
acréscimos, garantias, direitos ou opções (“Penhor”). 

Seção 2.6 
do Prospecto 
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4. Principais Informações os Títulos de Dívida Mais informações 

Classificação de risco (se houver) 

Agência de Classificação 
de Risco  

Standard & Poor's Ratings do Brasil Ltda, inscrita no CNPJ sob o 
nº 02.295.585/0001-40, contratada como agência de classificação de risco para 
realizar a classificação de risco (rating) dos CDCA. 

Capa do Prospecto 
e Seção 14.1 do 

Prospecto 

Classificação de Risco 

A emissão foi submetida à apreciação da Agência de Classificação de Risco 
(conforme definido do Prospecto). A Emissora contratou, a Agência de 
Classificação de Risco para a elaboração do relatório de classificação de risco inicial 
para esta Emissão e se obrigou a manter contratada a Agência de Classificação de 
Risco, ou outra agência de classificação de risco que venha substituí-la, durante 
todo o prazo de vigência dos CDCA, sendo certo que, após a primeira data de 
emissão do Relatório de Rating (conforme definido do Prospecto), tal 
classificação poderá sofrer alterações positivas ou negativas em virtude do 
processo de atualização anual, não sendo tais alterações, para todos efeitos, 
consideradas um descumprimento de quaisquer obrigações assumidas pela 
Emissora nos termos da Escritura de Emissão. 

Seção 2.6 
do Prospecto  

 

5. Informações sobre o Investimento e Calendário da Oferta Mais informações 

Participação na oferta 

Quem pode participar 
da oferta?  

☒ Investidores Profissionais. 

☒ Investidores Qualificados. 

☐ Público em Geral.  

Seção 2.3 
do Prospecto 

Informação sobre a 
existência e forma de 
exercício do direito de 
prioridade. 

Não aplicável. N/A 

Qual o valor mínimo para 
investimento? 

R$ 1.000,00 (mil reais).  
Seção 2.6 

do Prospecto 

Como participar da oferta? 

Os investidores da Oferta, poderão, nos prazos previstos no Prospecto 
enviar/formalizar documento de aceitação da Oferta, nos termos do item IV, do 
artigo 2 da Resolução CVM 160 contendo às intenções de investimento para 
subscrição dos CDCA aos Coordenadores. 

Seção 9.1.3 
do Prospecto 

Como será feito o rateio? Não aplicável, tendo em vista ocorrer via alocação discricionária. N/A 

Como poderei saber o 
resultado do rateio? 

Por meio do comunicado de resultado de Bookbuilding a ser divulgado no dia 12 
de setembro de 2024, conforme disposto no Prospecto. 

Seção 5 do 
Prospecto 

O ofertante pode desistir 
da oferta? 

A Oferta é irrevogável e irretratável, exceto nos casos previstos na legislação e 
regulamentação aplicável. 

Seção 6.3 
do Prospecto 

Quais são os tributos 
incidentes sobre a oferta 
ou sobre a rentabilidade 
ou remuneração esperada? 

Em regra, IRRF para pessoa jurídica e isentos para pessoa física. Incidência do 
IOF à alíquota zero. Podem ser tributados, conforme regras específicas. 

Seção 2 
do Prospecto 
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5. Informações sobre o Investimento e Calendário da Oferta Mais informações 

Indicação de local para 
obtenção do Prospecto  

Emissora: https://ri.grupovamos.com.br/ (neste website, clicar em “Informações 
Financeiras”, depois clicar em “Comunicados e Fatos Relevantes”, selecionar o ano 
desejado no canto direito superior e baixar o documento desejado).  

Coordenador Líder: https://www.btgpactual.com/investment-bank (neste 
website, clicar em “Mercado de Capitais – Download”, depois clicar em “2024”, 
procurar “CDCA Vamos - OFERTA PÚBLICA DE DISTRIBUIÇÃO PRIMÁRIA SOB O 
RITO AUTOMÁTICO, DE CERTIFICADOS DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO 
AGRONEGÓCIO, SOB REGIME MISTO DE GARANTIA FIRME E MELHORES ESFORÇOS 
DE COLOCAÇÃO, DA 2ª (SEGUNDA) EMISSÃO, EM ATÉ 2 (DUAS) SÉRIES DA VAMOS 
LOCAÇÃO DE CAMINHÕES, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS S.A” e localizar o 
documento desejado);  

XP: https://www.xpi.com.br (neste website, acessar a aba “Produtos e 
Serviços”, depois clicar “Oferta Pública”, procurar “CDCA Vamos - OFERTA 
PÚBLICA DE DISTRIBUIÇÃO PRIMÁRIA SOB O RITO AUTOMÁTICO, DE CERTIFICADOS 
DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO, SOB REGIME MISTO DE GARANTIA 
FIRME E MELHORES ESFORÇOS DE COLOCAÇÃO, DA 2ª (SEGUNDA) EMISSÃO, EM 
ATÉ 2 (DUAS) SÉRIES DA VAMOS LOCAÇÃO DE CAMINHÕES, MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS S.A.” e então, clicar no documento desejado.  

CVM: www.gov.br/cvm/pt-br neste website, acessar no menu localizado a 
esquerda e clicar em “Centrais de Conteúdo”, clicar em “Central de Sistemas 
CVM”, clicar em “Companhias”, clicar em “Consulta de Documentos de 
Companhias”. No campo “1 – Consulta por parte de nome ou CNPJ de 
companhias registradas (companhias abertas, estrangeiras e incentivadas)”, 
nesta ordem, (a) digitar o nome ou CNPJ da Emissora, (b) clicar no nome da 
Emissora, (c) selecionar o item “No Período” e, no campo “Categoria”, 
selecionar “Documentos de Oferta de Distribuição Pública” e localizar o 
documento desejado).  

B3: https://www.rad.cvm.gov.br/ENET/frmConsultaExternaCVM.aspx (neste 
website, no campo “Empresa” inserir “024716 – VAMOS LOCAÇÃO DE CAMINHÕES, 
MÁQUINAS E EQUIP. S.A.”, no campo “categoria” selecionar “Documentos de 
Oferta de Distribuição Pública”, em “data de entrega” selecionar “no período”. 
Após isso no canto inferior esquerdo selecionar “consultar” e localizar o 
documento desejado. 

Seção 5.1 
do Prospecto 

Quem são os 
coordenadores da oferta? 

Coordenador Líder: BTG PACTUAL INVESTMENT BANKING LTDA. (“Coordenador 
Líder”). 

Coordenador: XP INVESTIMENTOS CORRETORA DE CÂMBIO, TÍTULOS E VALORES 
MOBILIÁRIOS S.A. (“XP Investimentos”). 

Capa do 
Prospecto 

Outras instituições 
participantes da 
distribuição 

O Coordenador Líder poderá convidar instituições financeiras autorizadas a operar 
no mercado de capitais brasileiro, na qualidade de participantes especiais. 

Seção 7.5 
do Prospecto 

Procedimento de 
colocação 

☒ Garantia Firme. 

☒ Melhores Esforços. 

Capa do 
Prospecto 

Calendário  
 Seção 5.1 

do Prospecto 

Qual o período de 
reservas? 

27/08/2024 a 11/09/2024. 
Seção 5.1 

do Prospecto 

https://www/
https://www.xpi.com.br/
http://www.gov/
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5. Informações sobre o Investimento e Calendário da Oferta Mais informações 

Qual a data da fixação de 
preços? 

12/09/2024. 
Seção 5.1 

do Prospecto 

Qual a data de divulgação 
do resultado do rateio? 

Caso a demanda de CDCA apurada pelos Coordenadores, ao fim do Período de 
Colocação, exceda o Valor Total da Emissão, haverá alocação a ser 
operacionalizada pelos Coordenadores, de forma discricionária, observado o 
Plano de Distribuição previsto neste Contrato de Distribuição, sendo 
desconsideradas quaisquer frações de CDCA. 

Seção 7.6 do 
Prospecto 

Qual a data da liquidação 
da oferta? 

16/09/2024. 
Seção 5.1 

do Prospecto 

Quando receberei a 
confirmação da compra? 

12/09/2024. 
Seção 5.1 

do Prospecto 

Quando poderei negociar? 
Após a divulgação do Anúncio de Encerramento que acontecerá até o dia 
12 de março de 2025. 

Seção 5.1 
do Prospecto 
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